
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA COMISSÃO, DE LICITAÇÃO DA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 44349/2023   

 
 
 

 

CONSTRULAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE MACAÉ LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 39.418.649/0001-62, situada na Avenida Carlos Augusto 

Tinoco Garcia, 1910, Quadra 7, Lote 20, Bairro Sol y Mar – Macaé/RJ – CEP: 27940- 

290, com endereço eletrônico: constrularmacaelicitacao@gmail.com, vem, 

respeitosamente e tempestivamente, com o fulcro na Lei n° 14.133/2021, artigo 165, 

inciso I, a fim de interpor 

 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Em face da decisão que culminou na desclassificação da nossa empresa, 

demostrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articulada: 

 

 

 
I – TEMPESTIVIDADE 

 

O presente recurso é tempestivo na medida em que a intenção de sua interposição 

foi manifestada e recebida pelo pregoeiro, no dia 06/06/2024, dentro do prazo 

estabelecido. Conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021, artigo 165, inciso I, no qual 

estabelece três dias para apresentação de recurso. 

 

 
II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

mailto:constrularmacaelicitacao@gmail.com


 

No dia 20/06/2024 foi realizado o pregão eletrônico do edital n° 06/2024, às 10h, 

local portal licitanet (www.licitanet.com.br), cuja a finalidade do certame é o 

REGISTRO DE PREÇOS, em um período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição 

de itens que serão utilizados pelo Setor de massa asfáltica usinada, para aplicação a 

frio tipo CBUQ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

Ao participar do pregão eletrônico, anexamos todos os documentos pertinentes e 

necessários conforme solicitação do edital. 

 

A empresa que vos escreve logrou vencedora na disputa do iten: 01. Anexamos 

os documentos de habilitação quando solicitado pelo pregoeiro no chat no tempo 

estipulado. Entretanto no dia 25/06/2024 o pregoeiro comunicou no chat que a empresa 

requerente possuía ocorrência indireta no SICAF. Contudo, vamos demonstrar que 

houve um equivoco na decisão de desclassificação a seguir.  

 

No Sicaf (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF) 

ferramenta que auxilia o comprasnet na documentação das empresas no site do 

comprasnet, podemos solicitar declaração de situação da empresa, nela informa 

claramente que não temos nenhum impedimento de licitar ou contratar com as 

instituições.  

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

Vale salientar que não é a primeira que o SICAF nos prejudica quanto a 

participação em licitação. Já tentamos inúmeras vezes informar ao portal 

COMPRASNET e o SICAF que a empresa não possui nenhum impedimento direto ou 

indireto de licitar. 

No portal transparência do estado do Rio de Janeiro disponibiliza abertamente e 

 publicamente a situação da empresa. Se está impedida de licitar, quais licitações 

eletrônicas a empresa vêm participando, entre outras informações. Neste portal é emitido 

a certidão de Inidôneo e CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS). Anexo abaixo print da certidão CEIS emitida no dia 10/06/2024: 



 

 

Cito que, a própria secretaria de Conservação não possui o entendimento que a 

empresa CONSTRULAR DE MACAÉ está impedida de licitar ou contratar, pois temos 

vários contratos com a mesma, como exemplo: Pregão eletrônico n° 515/2023, processo 

n° 2023/02958, ata de registro de preço n° 15/2023 de cimento; Pregão eletrônico n° 

505/2023, processo n° 2023/03234, de aquisição de agregados pétreos e mistura 

granulares (brita e pó de pedra); e Pregão eletrônico n° 647/2023, processo n° 

2023/02969, de tintas 

A empresa CONSTRULAR DE MACAÉ participou do PE 90002/2024 de 

material hidráulico para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do município de Três 

Rios/RJ, onde sucedeu da nossa empresa ser inabilitado, contudo a secretaria decidiu 

que a CONSTRULAR MACAÉ estava apta para licitar, assim sendo decidiu 

favoravelmente a nossa empresa como pode ser verificado na decisão abaixo. 

 

 



 

A empresa CONSTRULAR MATS. DE CONSTRUÇÃO DE MACAÉ LTDA 

manifestou intenção de recurso no sistema para os itens 02, 15, 17, 20, 21 e 27. No documento 

protocolado tempestivamente no dia 10/06/2024, através do sistema, a empresa faz menção aos 

itens 02, 15, 17, 20, 21, 23, 24, 27, 30 e 31, porém os itens 23, 24, 30 e 31 foram vencidos na 

disputa de lances pela empresa VINIL COM. E LOGÍSTICA LTDA. A empresa 

CONSTRULAR MATS. DE CONSTRUÇÃO DE MACAÉ LTDA foi desclassificada nos 

seguintes itens: 02, 03, 04, 07, 10, 15, 17, 20, 21, 27, 28, 29 e 33. Para todos os itens, exceto o 

item 20, a empresa ofertou melhor preço que as empresas que foram habilitadas para os 

respectivos. A situação do item 20 é a seguinte: no dia 16/05/2024, às 15:04, após 

desclassificação das propostas de outras empresas no dia 09/05/2024 – inclusive da empresa 

CONSTRULAR – por motivos diversos, houve o desempate por disputa final do art. 60 da Lei 

14.133/21 para o item 20, e a empresa ULTRAMAX COMERCIAL LTDA apresentou lance de 

R$ 42,89, levando, portanto, a melhor na disputa, na ocasião. Em consulta ao SICAF, foram 

verificadas no “Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas” duas ocorrências – Declaração 

de Inidoneidade – de empresas (LL GASPAR COM. E SERVIÇOS LTDA e RIBEIRO 

ATACADISTA CA LTDA) com o mesmo sócio/representante legal da empresa CONSTRULAR. 

E o mesmo consta como FORNECEDOR INFRATOR no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores. Quando questionada a respeito, a empresa argumentou que “a empresa 

CONSTRULAR DE MACAÉ possui o mesmo sócio da empresa RIBEIRO ATACADISTA, 

contudo são empresas diferentes, que atuam de maneira diferente e que foram criadas em 

tempos diferentes e com outros propósitos. Acreditamos que seja um erro do próprio sistema 

COMPRASNET que, ao invés de comunicar que a empresa tem o mesmo sócio, apenas 

comunica de maneira altamente prejudicial a correlação dos sócios”. Por esta razão, com base 

no subitem 7.3 do edital convocatório, deu-se a desclassificação das propostas da 

RECORRENTE. Não foram apresentadas contrarrazões. “Por força do artigo 160 da Lei 

14.133/2021, a personalidade jurídica poderá ser desconsiderada no caso desta ser utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei ou para provocar confusão patrimonial, estendendo todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado. (...) Ainda no ano de 2012, o TCU tratava da 

necessidade de se identificar, no fato, a “força/intenção de burla” e destacou, a exemplo, que a 

“declaração de inidoneidade de determinada empresa só pode ser estendida a outra de 

propriedade dos mesmos sócios quando restar demonstrada ter sido essa última constituída com 

o propósito deliberado de burlar a referida sanção”. (Acórdão n.º 2958/2012-Plenário, TC-

028.783/2010-7, rel. Min. José Jorge, 31.10.2012.) No ponto, é oportuna a lição de Joel de 

Menezes Niebuhr, que frisa que a aplicação objetiva e automática da desconsideração 

societária pode acarretar a inconstitucionalidade diante da afronta ao art. 5º da Constituição da 

República.” Fonte: https://ronnycharles.com.br/a-desconsideracao-da-personalidade-juridica-

no-ambito-do-processo-sancionador-de-licitantes-voce-conhece/ O princípio de autotutela 

estabelece que a Administração Pública exerce controle sobre seus próprios atos, tendo a 

possibilidade de anular os ilegais e de revogar inoportunos. Isso ocorre, pois, a Administração 

está vinculada à lei, podendo exercer o controle da legalidade de seus atos. Isso significa que o 

pregoeiro, como agente público, é obrigado a corrigir qualquer erro do seu pregão, 

independentemente de qualquer recurso ser interposto ou não. Reconhecer o erro não é apenas 

uma atitude nobre, mas de responsabilidade administrativa. Diante dos fatos contidos na 

análise e em atendimento aos princípios norteadores da Administração Pública, sobretudo aos 

da economicidade e da autotutela, em que a Administração tem a possibilidade de reapreciar 

seus atos de ofício, anulando-os quando eivados de vício, foi reavaliada a decisão pela 

Pregoeira, que decidiu pelo CONHECIMENTO DO RECURSO interposto e, no mérito pelo seu 

PROVIMENTO, revertendo assim, a decisão de desclassificação das propostas da licitante 

CONSTRULAR MATS. DE CONSTRUÇÃO DE MACAÉ LTDA nos itens 02, 03, 04, 07, 10, 

15, 17, 20, 21, 27, 28, 29 e 33 do certame, mantendo inalterados os demais atos do certame.  

 

 

 

 



 

 

Por Lei a empresa CONSTRULAR DE MACAÉ não tem nenhum impedimento 

de licitar, não sendo justa a inabilitação/desclassificação. 

 

Ressalto que, a empresa CONSTRULAR DE MACAÉ foi criada em datas 

proximas com empresa RIBEIRO, tendo uma loja física no Município de Macaé, não 

sendo possível ela ter sido criada para burla nenhum pregão. Basta analisar o Cadastro 

Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ 

 

 
 

 

A empresa CONSTRULAR DE MACAÉ foi criada dia 14/10/2020, com o 

intuito de vender e participar de licitações no Município de Macaé e seus arredores, a 

RIBEIRO 07/10/2020  foi criada para participar de licitaçoes em todo estado do Rio de 

Janeiro. A ocorrência ocorreu no dia 28 de outubro de 2022 sendo assim as empresas 

não foram criadas para burlar o sistema licitatorio. 

 

Mesmo que ambas empresas tenham o mesmo socio, venho salientar que são 

duas empresas distintas, contudo não é a primeira vez que somos comunicado e 

inabilitados por impedimento de licitar ou contratar. Ocorreu tal ato na prefeitura do Rio 

de Janeiro em determinadas secretarias, no órgão da Eletronuclear e outras Prefeituras, 

em todas conseguimos comprovar nossa idoneidade e probidade. Não temos qualquer 

impedimento em licitar ou contratar em qualquer órgão administrativo e cumprimentos 

com todas as exigências editalícias, conforme prevê o edital n° 06/2024. 

 

A finalidade da licitação pública é proporcionar igualdade de condições aos 

interessados em contratar com a Administração e selecionar a melhor proposta para a 

coletividade. Assim, inabilitar a nossa empresa por equívoco ocasionado pela plataforma 

é descumprir com os princípios da licitação pública e desperdiçar a eficiência da seleção 

da proposta mais vantajosa. 

 

 



 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer: 

 

a) Requer a recorrente pelo recebimento do presente recurso para que seja processado e 

julgado procedente; 

 

b) Requer para que a recorrente (CONSTRULAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

DE MACAÉ LTDA), seja habilitada, retornando o processo licitatório para à fase de 

habilitação. 

 

 

Cabo Frio/RJ 02 de julho  de 2024. 
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